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APROVADO EM 04/09/2007

I – HISTÓRICO

A Senhora Reitora do Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE, através do Ofício Reitoria nº 084/2007, de 21 de junho de 2007, encaminha a este Colegiado consulta em que apresenta dois questionamentos acerca de apostilamento em certificados de cursos de pós-graduação Lato Sensu. Passo a transcrever os questionamentos a seguir:

“a) Qual seria a orientação mais razoável caso não seja possível o apostilamento no certificado de outra Instituição por motivo de falta de espaço?

b) Poderia a Instituição que ofereceu o curso de complementação “Formação para o Magistério Superior”, emitir um certificado à parte, conferindo o “Certificado de Especialista, apto para o magistério Superior”, que contemplaria as 90 (noventa) horas dedicadas à formação didático-pedagógica e metodológica, e a monografia?

c) Caso o aluno que já seja especialista em mais de um curso com formação para o mercado de trabalho, venha a cursar esta complementação poderá haver apostilamento em todos os seus certificados?”

II – ANÁLISE

A questão suscitada pela Reitora da UNIFEBE, como mesmo expressa em seu expediente foi objeto de apreciação por este Colegiado, resultado em Parecer de nº 219/2005 e nº 024/2007, e neste último o Conselheiro Relator, utilizando-se do expresso nos artigos 45 e 46 da Resolução nº 001/2001 do CEE/SC.

Quanto à questão levantada da não existência de espaço no certificado para apor o apostilamento, no caso de o Acadêmico cursar a complementação Formação para o Magistério Superior, a IES deverá emitir uma certidão dos estudos realizados, indicando a sua habilitação. Esta certidão é a complementação do certificado do Curso de Pós-Graduação lato sensu, na modalidade de Mercado de Trabalho.

Ainda, sobre o terceiro questionamento da UNIFEBE, cabe destacar que o Parecer nº 024/2007 já definiu tacitamente quando expressa: “Em não havendo a disciplina de monografia, a Instituição poderá apostilar no certificado as disciplinas de no mínimo 90 horas/aula dedicadas à formação didático-pedagógica e metodológica e a elaboração da monografia, observada a coerência da mesma com as disciplinas já cursadas na etapa anterior, desde que a Instituição tenha curso de especialização na área, observando-se as prerrogativas legais da Instituição.” Entende-se que a IES poderá apostilar em mais de que um certificado a Complementação de Estudos uma vez que a monografia tenha sido realizada em cada um dos cursos de pós-graduação lato sensu, modalidade Mercado de Trabalho.

III – VOTO DO RELATOR

Responda-se ao consulente nos termos do parecer.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação e Normas acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 04 de setembro de 2007.

Rodolfo Joaquim Pinto da Luz – Presidente da CLN, em exercício

Darcy Laske – Relator

Egon José Schramm 

Kuno Paulo Rhoden

Gilberto Luiz Agnolin

Roque Antônio Mattei

Vera Regina Simão Rzatik

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 04 de setembro de 2007, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.
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